
 MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 - Fone (0**46) 3520-2121 / - Fax: (0**46) 3523-1847 - CEP: 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 - e-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br – webpage: www.franciscobeltrao.pr.gov.br 

 

   1 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 024/2015 PROCESSO:  104/2015                               
 

 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

 
 O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, mediante a Pregoeira, designada pela Portaria nº 
359/2014, de 28 de julho de 2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data e 
local acima indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 
do tipo Menor preço - Menor preço por LOTE, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 
 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005, Decreto nº 042/2006 e 056/2006, alterado pelo Decreto 
Municipal nº 082/2006, e dos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da LC-123/2006 alterada pela LC-147/2014 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

 
TIPO: Menor preço - Menor preço por LOTE 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia  02 de março de 2015 às 08:30 horas do 
dia 16 de março de 2015. 

 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  às 08:31 horas do dia 16 de março de 2015. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 16 de março de 2015. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Centro 
Pregoeira: Nádia Ap. Dall Agnol 
E-mail: nadiadallagnol@hotmail.com 
Telefone: (0XX46) 3520-2103 – 3520-2107 
 
1. OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição de cadeiras, longarinas, bebedouro, 
lavadora ultrassônica, autoclave, eletrocardiógrafo, condicionadores de ar e aparelho de RAIO-X Digital 
e impressora Dry para instalação na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, do município de Francisco 
Beltrão. 
 
- O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 433.710,00 (quatrocentos e trinta e três mil 
setecentos e dez reais) 
 
 

PROSPECTO: A licitante vencedora, deverá enviar a pregoeira sob pena 
de desclassificação, no prazo máximo de 2(duas) horas após a finalização 
do certame, através do email: nadiadallagnol@hotmail.com, os 
prospectos/catálogo ilustrativos/ descritivos dos produtos abaixo 
especificados: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

2 1 CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA 

2 2 CADEIRA GIRATÓRIA 

2 3 CADEIRA FIXA COM BRAÇOS 

4 1 AUTOCLAVE 

5 1 LAVADORA ULTRASSÔNICA 

6 1 ELETROCARDIÓGRAFO 

7 1 APARELHO DE RAIO-X 

7 2 IMPRESSORA DRY 

 
Compõem este Edital os Anexos: 
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

http://www.bll.org.br/
mailto:nadiadallagnol@hotmail.com
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 ANEXO 02 – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO 03 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
ANEXO 04 – MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR – 
DISPUTA GERAL  
ANEXO 05 – MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR – COTA 
RESERVADA 
ANEXO 06 -TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL 
ANEXO 07 - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - BLL 
ANEXO 08 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO 09- DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
ANEXO 10 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 11 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 
ANEXO 12 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 

2.        DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
2.1    O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.  

 
2.2    Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

 
3.         RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 
 

   3.1   O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 
4.         CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1    Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.     

                                                                 
4.2      Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 

ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
4.3  O LOTE 07 constante do Anexo I deste Edital, é destinado à ampla concorrência, podendo 

participar todas e quaisquer empresas, inclusive as que estejam enquadradas como 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.  

 
4.4 “Cota Reservada” – LOTE 01, 02, 03, 04, 05 e 06 constante do Anexo I, deste Edital, será 

destinado à Reserva de Cota Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
conforme disposto no inciso III, do art. 48, da LC 123/2006, alterada pela LC-147/2014. 

 

4.4.1  Não havendo cadastro de proposta de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte para a cota reservada, esta poderá ser destinada à disputa de ampla 
concorrência. 

 
4.5        É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
4.6      Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

 
4.7      O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas.  

 

http://www.bll.org.br/
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4.8       O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
            a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador    

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 06) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 
(ANEXO 06) e  

            c) Ficha técnica descritiva, anexo 07, com todas as especificações do produto objeto da licitação em 
conformidade com os ANEXO 01, 04 e 05 quando ME/EPP, Sob nenhuma hipótese será admitida a 
substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de lances. “A 
empresa participante do certame não deve ser identificada”.Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 
5º. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, anexo 06. 
 

4.9  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo 11 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto 
consoante com o modelo do Anexo 12, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014. 

 
5.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
5.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
 

5.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

 
5.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

 
5.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.                   

                                                                          

http://www.bll.org.br/
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5.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações e Leilões. 

 
5.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

 
5.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
PARTICIPAÇÃO: 
 

5.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido.   

 
5.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 
5.10  Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da 
Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 
  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
5.11  A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma 

eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

 
5.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
5.13  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 

registrado no sistema. 
 
5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
 
5.15   As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital 

(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lances com valores iguais ou 
inferiores, serão desclassificados. 

 
5.16   Fica  a  critério do  pregoeiro  a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
5.17  Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 
5.18  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

 
5.19  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma 

Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 

mailto:contato@bll.org.br
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representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da 
reabertura da sessão. 

 
5.20  A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de 
tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. 
(FECHAMENTO RANDÔMICO) 

 
5.20.1  Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de 

lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil.                  

                                                
5.21  Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso 

de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual 
será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado 
o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

 
5.22  O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. 

5.23 Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 03 deste Edital, (e quando a 
empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 11), deverão enviados via fax ou 
e-mail do pregoeiro até 02 (duas) horas após o término do Certame.  

A documentação solicitada não deve estar com data de emissão posterior a data do 
certame. 

 
5.24  Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em 

originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal 
de Francisco Beltrão:  

 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão 
Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1.000 - Centro. 
Pregoeira: Nádia Dall Agnol 
E-mail: nadiadallagnol@hotmail.com 
Telefone: (0XX46) 3520-2103 – 3520-2107 
 

5.25  A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 5.24.  

 
5.26  O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 

acarretará nas sanções previstas no item 12, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa 
que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 
5.27  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 
5.28  Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

e valor estimado para a contratação. 
 
5.29  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o 

objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
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5.30 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate 
em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso 
ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

 
6.   PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
6.1  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

 
6.2  No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio 

as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS/MODELO dos produtos ofertados, conforme a ficha técnica 
descritiva dos produtos. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e 
marcas/modelos dos produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01, 04 e 05.  
 

6.3   A validade da proposta será de 60(sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
 Pregão. 
 
6.4        Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo 

próprio da ficha técnica (anexo 05 e 11) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 
utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 
Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

 

6.5   É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO.  Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 
7.  PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
 
7.1  A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) 

oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada 
pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de 
conta bancária, no prazo estipulado no item 5.24, deste Edital. 
Na proposta escrita, deverá conter:  
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos produtos destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais; 
c) Especificação e marca/modelo completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01, 04 e 05, deste 
Edital e; 
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 

7.2  O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço 
indicado item 16. 

 
7.3  Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor preço - 

Menor preço por LOTE. 
 
7.4  Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes 

ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
 
7.5  Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 
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7.6 Para a cota reservada (LOTE Nº 01, 02, 03, 04, 05 E 06), constantes do Anexo 05 

(Modelo de Proposta Comercial para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) do Edital, só 
poderão proceder ao registro da proposta e participar da disputa, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, conforme determinação da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014.  

  
 7.6.1 Não havendo cadastro de proposta de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para a 

cota reservada, esta poderá ser destinada à disputa de ampla concorrência. 
 
7.7.  As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

 
7.8 As propostas deverão atender as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
8.   GARANTIA 
 
8.1   A garantia deverá ser da seguinte forma: conforme descrito em cada item, a contar do recebimento 

definitivo do objeto pela Contratante 
 
9.   CRITÉRIOS DE JULGAMENTO        
                                                             
9.1   Para julgamento será adotado o critério de Menor preço - Menor preço por LOTE, observado o prazo 

para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital. 

 
9.2  EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES 
PROCEDIMENTOS: 

 
9.2.1  Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco por cento) superior à proposta de 
menor lance, será procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema 
eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco) minutos após a 
convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, 
na forma do disposto na alínea “a”.  
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma 
da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 
 

9.2.2  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.2.1, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos 
de habilitação. 

 
9.3      A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o    

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
9.4   Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a Pregoeira examinará a proposta ou o 

lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 
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9.5    Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.27 e 5.28 deste Edital, a Pregoeira poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

 
9.6  De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
9.7  Deverá ser emitida pelo sistema eletrônico de pregão a COV-Confirmação de Venda, contendo as 

qualificações e especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado. 
 
10.8  DA COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP  
 

10.8.1  Conforme instituído a Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, fica reservada uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
total do objeto, assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte.  

 
10.8.2 Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente (Anexo 05), conforme situações previstas 
na Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014.  

 

10.8.3 Não havendo cadastro de proposta de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte para a cota reservada(LOTE 01, 02, 03, 04, 05 E 06), esta poderá ser 
destinada à disputa de ampla concorrência. 

 
11.   HABILITAÇÃO 

Conforme ANEXO 03.  
 
11.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
11.1   Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 

 
11.2   Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá 

impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 
 
11.3   O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos 

encaminhamentos necessários. 
 
11.4  Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 

através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, 
sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde 
logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente. 

 

11.5   A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 

 
11.6  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
11.7  Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
11.8  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

As Impugnações, Esclarecimentos e Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via 
original deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no endereço: 
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Centro, CEP 85601-030, setor de protocolo , andar 
térreo - direcionada ao Departamento de Licitações, esta via deverá estar em papel timbrado 
com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que 
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possa ser anexada no processo- Junto com este documento original, deverá ser enviado 
também uma cópia  por e-mail  ( e-mail do pregoeiro indicado na pg 01 do edital ) para que seja 
possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 

 
12.   MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1.  A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 

Edital ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, previstas na Lei nº 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
- advertência; 
- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadimplida; 
- O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 
corridos, a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado; 
- 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
contratual, exceto prazo de entrega; 
- Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções 
cabíveis. 
- a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa 
ou judicial. 

 
13.   FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 
 
13.1 PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 
   
13.1.1 Local, prazos e forma de entrega conforme descritos no ANEXO I deste Edital. 
 
13.1.2 O prazo de vigência  do contrato será de 180(cento e oitenta) dias contados a partir da assinatura. 

13.1.1  O prazo de vigência (entrega) poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93. 

 
14.   PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a emissão da nota fiscal, e deverá ser 
solicitado via protocolo contendo: solicitação formal da empresa com assinatura do responsável, nota 
fiscal devidamente preenchida indicando o número do empenho no campo especifico, certidões 
negativas de débitos. 
-  certidão negativa INSS  
-  certidão negativa que prove a regularidade com o FGTS; 
-  certidão negativa da Dívida Ativa da União 
- certidão negativa que prove a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

 Trabalho 
 

14.1  Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com 
base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao 
que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei Federal nº' 8.666, de 1993, com 
suas alterações posteriores, ficando suspensos por 01 (um) ano quaisquer reajustes de preços. 

 
15.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
15.1 -  Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos 
recursos do MS/BLINV – Equipamentos UPA 24 Horas. Os recursos orçamentários correrão por conta da 
seguinte dotação:  
 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

3255 08.006 10.301.1001.2.037 

4.4.90.52.08.00 
4.4.90.52.12.00 
4.4.90.52.34.00 
4.4.90.52.42.00 

348 

 
16.       DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1  A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de 

Francisco Beltrão revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 
16.2  O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
16.3  É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
16.4  Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
16.5  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
16.6  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

 
16.7  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município. 

 
16.8  Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira. 
 
16.9  A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
16.10 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 
16.11  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, considerado aquele a que está vinculado o 
Pregoeiro. 

 
16.12  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 16:00 horas, de 

segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 
à Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Centro, para melhores esclarecimentos. 

 
16.13  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 

licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
16.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

 
16.15  O valor máximo estimado para este Pregão é de R$433.710,00 (quatrocentos e trinta e três mil 

setecentos e dez reais) 
 
16.16  Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação pertinente. 
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16.17  As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 
encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do 
contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  

 
16.18  Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 
conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 
nº 8.883/94. 

 
 

Francisco Beltrão, 26 de fevereiro de 2015. 
 
 

NÁDIA AP. DALL AGNOL  SAUDI MENSOR 
Pregoeira  Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO 01 
 

1. OBJETO / JUSTIFICATIVA:  
 
 O presente Pregão tem por objeto a aquisição de cadeiras, longarinas, bebedouro, lavadora 
ultrassônica, autoclave, eletrocardiógrafo, condicionadores de ar e aparelho de RAIO-X Digital e impressora 
Dry para instalação na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, do município de Francisco Beltrão, conforme 
condições e especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência. 

 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no 
site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2015 
 
2. TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
 

COTA RESERVADA 
 

LOTE 01 – CONDICIONADORES DE AR – COTA RESERVADA 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo 

estimado R$ 

Valor total 
máximo 

estimado R$ 

1 44475 CONDICIONADOR DE AR COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LINHA SPLIT, DE 12.000 BTU'S, 
CICLO QUENTE E FRIO, 220V, COM SELO PROCEL, COM 
COMPRESSOR ROTATIVO E COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO. 

15 UN 1.700,00 25.500,00 

2 44476 CONDICIONADOR DE AR COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LINHA SPLIT, DE 18.000 BTU'S, 
CICLO QUENTE E FRIO, 220V, COM SELO PROCEL, COM 
COMPRESSOR ROTATIVO E COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO. 

5 UN 2.700,00 13.500,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 39.000,00 

LOTE 02 – CADEIRAS – COTA RESERVADA 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo 

estimado R$ 

Valor total 
máximo 

estimado R$ 

1 44005 CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA, COM ASSENTO COM 
COMPENSADO MULTILAMINADO  14MM DE ESPESSURA,  
ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE COM 50MM DE 
ESPESSURA MÉDIA E DENSIDADE DE 45 À 50 KG/M³, 
CARENAGEM DO ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO, 
REVESTIMENTO EM TECIDO POLIÉSTER E/OU COURO 
ECOLÓGICO, E ENCOSTO COM COMPENSADO 
MULTILAMINADO 14MM DE ESPESSURA, ESPUMA INJETADA 
ANATOMICAMENTE COM 40MM DE ESPESSURA MÉDIA E 
DENSIDADE DE 45 À 50 KG/M³, MOLA SUPORTE EM AÇO 
COM 76,20MM DE LARGURA, ESPESSURA 6,35MM, 
CARENAGEM DO ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO, 
REVESTIMENTO EM TECIDO POLIÉSTER E/OU COURO 
ECOLÓGICO. APOIO DE BRAÇOS EM POLIPROPILENO, 
PINTADA, REGULAGEM DE ALTURA COM BOTÃO, 
TOTALIZANDO 07 POSIÇÕES E 85MM DE CURSO, CHAPA 
PARA FIXAÇÃO NO ASSENTO COM 02 FUROS OBLONGOS, 
PERMITINDO REGULAGEM HORIZONTAL POR PARAFUSOS. 
BASE GIRATÓRIA DESMONTÁVEL COM ARANHA DE 05 
HASTES DE AÇO COM PINO DO RODÍZIO SOLDADO NA 
EXTREMIDADE DA HASTE EM FUROS DO TIPO FLANGEADO, 
EVITANDO QUE SE SOLTEM, COBERTA POR POLAINA 
INJETADA EM POLIPROPILENO NA COR PRETA, APOIADA 
SOBRE 05 RODÍZIOS.  

4 UN 150,00 600,00 

2 44006 CADEIRA GIRATÓRIA COM ASSENTO COM ESTRUTURA EM 
POLIPROPILENO INJETADO  COPOLÍMERO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E ENCOSTO COM ESTRUTURA EM 
POLIPROPILENO INJETADO COPOLÍMERO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, SUPORTE DO ENCOSTO EM TUBO DE AÇO 
OBLONGO 16X30MM PAREDE 1,50MM, ACABAMENTO COM 
PINTURA EPÓXI A PÓ NA COR PRETA, BASE GIRATÓRIA 
COM PISTÃO A GÁS, REGULAGEM DE ALTURA FEITA POR 
ALAVANCA, DESMONTÁVEL COM ARANHA DE 05 HASTES 

2 UN 180,00 360,00 



 MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 - Fone (0**46) 3520-2121 / - Fax: (0**46) 3523-1847 - CEP: 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 - e-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br – webpage: www.franciscobeltrao.pr.gov.br 

 

   13 

COM RODÍZIOS NA EXTREMIDADE DA HASTE EM 
POLIPROPILENO INJETADO NA COR PRETA. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 
ASSENTO: 46CM LARG X 40CM PROF 
ENCOSTO: 26CM ALT X 46CM LARG 

3 44007 CADEIRA FIXA COM BRAÇOS, COM ASSENTO COM 
ESTRUTURA EM POLIPROPILENO INJETADO COPOLÍMERO 
DE ALTA RESISTÊNCIA E ENCOSTO COM ESTRUTURA EM 
POLIPROPILENO INJETADO COPOLÍMERO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, SUPORTE DO ENCOSTO EM TUBO DE AÇO 
OBLONGO 16X30MM PAREDE 1,50MM, ACABAMENTO COM 
PINTURA EPÓXI A PÓ NA COR PRETA, ESTRUTURA DE 
SUSTENTAÇÃO FIXA COM 04 PÉS, CONFECCIONADA EM 
TUBO DE AÇO OBLONGO 16X30MM PAREDE 1,50MM, 
SAPATAS E PONTEIRAS INJETADAS EM POLIPROPILENO 
INJETADO COPOLÍMERO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
ACABAMENTO EM PINTURA A PÓ DO TIPO HÍBRIDA COM 
CAMADA DE 60 MÍCRONS E CURA EM ESTUFA À 200ºC, NA 
COR PRETO LISO SEMI-BRILHO W-ECO, COM SUPERFÍCIES 
METÁLICAS PREPARADAS PREVIAMENTE ATRAVÉS DE 
TRATAMENTO COM FOSFATO DE ZINCO, PROPICIANDO 
MAIOR ADERÊNCIA A ACABAMENTO DA PINTURA. 
MEDIDAS: ASSENTO: 46CM LARG X 40CM PROF 
ENCOSTO: 26CM ALT X 46CM LARG  

19 UN 100,00 1.900,00 

4 44471 LONGARINA PLÁSTICA COM 04 LUGARES EM ESTRUTURA 
METÁLICA CONFECCIONADA EM TUBO INDUSTRIAL 30 X 50, 
COM ESPESSURA DE 1,2 MM, CHAPA 18, COM DOIS PÉS 
"DUPLOS" INDIVIDUAIS ONDE UNE-SE À BASE COM TUBO 
OBLONGO 29 X 58 MM COM ESPESSURA DE 1,2 MM, ONDE 
SERÃO FIXADAS AS SAPATAS NIVELADORAS. BARRAS 
HORIZONTAIS ABAIXO DO ASSENTO, DUPLAS PARA A 
UNIÃO DOS PÉS, CONFECCIONADO EM TUBO RETANGULAR 
20 X 50, COM ESPESSURA DE 1,2 MM, SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO DO ASSENTO FORMATO OBLONGO DE 16 X 30 MM 
E ESPESSURA DE 1,2 MM. TODAS AS PARTES METÁLICAS 
UNIDAS POR SOLDA MIG. PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-
PÓ NA COR PRETA LISA SEMI BRILHO, POLIMERIZADA EM 
CABINE DE PINTURA E CURADA EM ESTUFA A 200°C COM 
CAMADA MÍNIMA DE 40 MICRA. TAMPÕES DE ACABAMENTO 
EM POLIPROPILENO NAS EXTREMIDADES DAS BARRAS. A 
BASE DEVE TER SAPATA NIVELADORA FIXADA NA BASE 
ATRAVÉS DE REBITE METÁLICO COM ROSCA 3/16, 
ACABAMENTO DO REGULADOR EM POLIPROPILENO COM 
DIÂMETRO DE 28 MM, MODELO SEXTAVADO. ASSENTO E 
ENCOSTO COM ORIFÍCIOS PARA VENTILAÇÃO EM 
POLIPROPILENO NO SISTEMA INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA, 
NA COR AZUL ESCURO, COM AS MEDIDAS ASSENTO: 470 
MM DE LARGURA E 420 MM DE PROFUNDIDADE, ENCOSTO: 
465 MM DE LARGURA E 250,5 MM DE ALTURA FIXADA NA 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXES RETANGULAR E 
TRAVADA NA ESTRUTURA ATRAVÉS DE PINO-TAMPÃO 
TAMBÉM CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO DA MESMA 
COR DO ENCOSTO. ACOMPANHA BRAÇOS INDIVIDUAIS 
(MODELO TIPO CORSA),  TODO EM METAL OBLONGO 16 X 
30 ESPESSURA (1.2 MM). 

10 UN 365,00 3.650,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 6.510,00 

LOTE 03 - BEBEDOURO– COTA RESERVADA 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo 

estimado R$ 

Valor total 
máximo 

estimado R$ 

1 44478 BEBEDOURO DE PAREDE ELÉTRICO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PURIFICADOR DE ÁGUA, 
COM 03 TEMPERATURAS, SENDO QUE A PURIFICAÇÃO 
DEVE SER FEITA COM FILTRO DE CARVÃO ATIVADO.  

1 UN 500,00 500,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 500,00 

LOTE 04 - AUTOCLAVE– COTA RESERVADA 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo 

estimado R$ 

Valor total 
máximo 

estimado R$ 

2 44473 AUTOCLAVE COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS 
MÍNIMAS: EQUIPAMENTO HORIZONTAL, COM SISTEMA DE 
COMANDO MICROPROCESSADO, CAPACIDADE DA CÂMARA 
INTERNA DE NO MÍNIMO 250 LITROS. DEVERÁ FUNCIONAR 
POR MEIO DE VAPOR SATURADO E APRESENTAR 

1 UN 65.000,00 65.000,00 
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ESTRUTURA EM MATERIAL ANTI-CORROSIVO E 
REVESTIMENTO EXTERNO POR CHAPA DE AÇO 
INOXIDÁVEL. COMANDO MICROPROCESSADO 
PROGRAMÁVEL COM NO MÍNIMO 8 PROGRAMAS, COM 
PAINEL E COMANDO COM BOTÃO LIGA/DESLIGA E DISPLAY 
EM LCD E deve possuir NO MÍNIMO TECLADO NUMÉRICO 
PARA CONTROLE COM MEMBRANA DE PROTEÇÃO PARA 
VISUALIZAÇÃO DOS CICLOS PROGRAMADOS, MANÔMETRO 
E MANOVACUÔMETRO. CÂMARAS EXTERNA E INTERNA 
CONFECCIONADAS EM AÇO INOX AISI 316-L COM ISOLAÇÃO 
TÉRMICA, A CÂMARA INTERNA DEVE POSSUIR 
DRENO. DEVE POSSUIR DUAS PORTAS, BARREIRA 
SANITÁRIA E SISTEMA DE EMERGÊNCIA. FECHAMENTO DAS 
PORTAS REALIZADO POR MEIO DE VOLANTE CENTRAL. 
SISTEMA HIDRÁULICO - TUBULAÇÕES E CONEXÕES DO 
CONJUNTO HIDRÁULICO DEVEM SER DE MATERIAL ANTI-
CORROSIVO E RESISTENTE; CONEXÕES DA CÂMARA DE 
ESTERILIZAÇÃO E GERADOR DE VAPOR DEVE SER EM AÇO 
INOX OU OUTRO MATERIAL COMPATÍVEL; POSSUIR BOMBA 
DE VÁCUO TIPO ANEL LÍQUIDO E BOMBA CENTRÍFUGA DE 
ÁGUA COM CAPACIDADE SUFICIENTE PARA O GERADOR DE 
VAPOR-. 
SISTEMA DE SEGURANÇA QUE DEVE IMPOSSIBILITAR O 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO MEDIANTE 
QUALQUER TIPO DE FALHA, DESCUIDO DO OPERADOR OU 
FALTA DE SUPRIMENTOS ALÉM DE ALARMES 
AUDIOVISUAIS. O RUÍDO NÃO PODERÁ EXCEDER AO 
ESTABELECIDO PELA PORTARIA MINISTERIAL DO 
TRABALHO. DEVERÁ ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO, NO 
MÍNIMO: 02 CARROS EXTERNOS PARA ACOMODAÇÃO DOS 
MATERIAIS, 01 CARRO INTERNO PARA ACOMODAÇÃO DOS 
MATERIAIS, 01 SISTEMA DE PURIFICADOR DE ÁGUA POR 
OSMOSE, 1 IMPRESSORA MATRICIAL. ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA DEVERÁ SER DE 110/220V. 

VALOR TOTAL DO LOTE 04 65.000,00 

LOTE 05 – LAVADORA ULTRASSÔNICA– COTA RESERVADA 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo 

estimado R$ 

Valor total 
máximo 

estimado R$ 

 44474 LAVADORA ULTRASSÔNICA, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM GABINETE E CESTO EM 
AÇO INOXIDÁVEL E TAMPA EM ACRÍLICO, COM SENSOR DE 
SEGURANÇA, PAINEL DE COMANDO COM TIMER E 
AQUECIMENTO DIGITAL, FREQÜÊNCIA DO ULTRA-SOM: 40 
KHZ, TEMPORIZADOR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO; 
FUSÍVEL DE PROTEÇÃO; DESCARGA PARA LÍQUIDOS; CICLO 
DE TRABALHO AUTOMÁTICO DE 5 À 40 MIN; CONTROLE DE 
TEMPO DE TRABALHO INDICADO POR LEDS; CUBA EM AÇO 
INOX COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9 LITROS. A 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVERÁ SER 110/220V. 

2 UN 2.500,00 5.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 05 5.000,00 

LOTE 06 - ELETROCARDIÓGRAFO– COTA RESERVADA 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo 

estimado R$ 

Valor total 
máximo 

estimado R$ 

 44057 ELETROCARDIÓGRAFO PORTÁTIL COM LAUDO 
INTERPRETATIVO,  DIGITAL DE 12 DERIVAÇÕES 
SIMULTÂNEAS. IMPRESSÃO DO TRAÇADO E INFORMAÇÕES 
COMO: DERIVAÇÃO, VELOCIDADE, FILTROS E ETC. 
IMPRESSORA INTEGRADA. DISPLAY COLORIDO LCD DE 
APROXIMADAMENTE 4” TOUCHSCREEN. COMUNICAÇÃO VIA 
USB, PARA PERMITIR A TRANSFERÊNCIA DE EXAMES, 
IMPRESSÃO AUTOMÁTICA DO EXAME, COM UM ÚNICO 
TOQUE DE TECLA, DAS 12 DERIVAÇÕES DO ECG. 
VELOCIDADES DE IMPRESSÃO DE 15 A 50 MM/S. 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR EXAMES. IMPRESSÃO DE 
12 DERIVAÇÕES EM UMA ÚNICA PÁGINA. ALIMENTAÇÃO: 
REDE 100 A 240 VAC 50/60 HZ. SUPORTE COM RODÍZIOS. 
BATERIA INTERNA E MEMÓRIA. IDIOMA DE OPERAÇÃO EM 
PORTUGUÊS. COM OS ACESSÓRIOS: 01 CABO PACIENTE 
PARA ECG DE 10 VIAS; 01 TUBO DE GEL CONDUTOR; 04 
ELETRODOS DE MEMBROS TIPO CLIP “BRAÇADEIRAS” 
ADULTO; 06 ELETRODOS PRECORDIAIS DE SUCÇÃO;  01 
MANUAL USUÁRIO.   

1 UN 4.000,00 6.800,00 



 MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 - Fone (0**46) 3520-2121 / - Fax: (0**46) 3523-1847 - CEP: 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 - e-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br – webpage: www.franciscobeltrao.pr.gov.br 

 

   15 

VALOR TOTAL DO LOTE 06 6.800,00 

 
Obs: Poderá ser destinado à ampla disputa quaisquer dos itens do LOTE 01, 02, 03, 04, 05 e 06 caso 
não houver proposta de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

 
DISPUTA GERAL 

 
LOTE 07 – APARELHO DE RAIO-X E IMPRESSORA DRY DIGITAL– DISPUTA GERAL 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo 

estimado R$ 

Valor total 
máximo 

estimado R$ 

1 44477 DR - APARELHO DE RAIO –X FIXO DIGITAL, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM GERADOR 
MICROPROCESSADO DE ALTA FREQÜÊNCIA; POTÊNCIA 
NOMINAL DE NO MÍNIMO 50 KW; TENSÃO VARIÁVEL DE 
PELO MENOS 40 A 130 KV, PODENDO SER MAIOR; 
CORRENTE VARIÁVEL DE PELO MENOS 500 mA; TEMPO 
MÍNIMO DE EXPOSIÇÃO: 1MS A 5S; COM mAs VARIÁVEL NA 
FAIXA DE 0,5 mAs A 600 mAs OU MAIOR; COM CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE EXPOSIÇÃO PARA MESA BUCKY E MURAL 
BUCKY E ALIMENTAÇÃO DE 380/ 400 VOLTS TRIFÁSICO - 60 
Hz. OS TUBOS DE RAIOS-X COM FOCO FINO DE 0,6 MM E 
FOCO GROSSO DE 1,2 MM, COM POTÊNCIA DO TUBO EM 
FOCO FINO / FOCO GROSSO DE 30 / 50 KW, OU MAIORES E 
INSERÇÃO DE FILTROS ADICIONAIS DE CU. QUANDO A 
ESTATIVA PORTA EMISSOR COM COLUNA COM 
DESLOCAMENTO LONGITUDINAL DE NO MÍNIMO 130 CM; 
ROTAÇÃO DO TUBO SOBRE EIXO HORIZONTAL DE +/-90º 
(GRAUS) COM TRAVAS EM 0º, +/- 90º OU MAIS; DIAFRAGMA 
LUMINOSO COM COLIMAÇÃO MANUAL OU AUTOMÁTICA E 
SISTEMA DE FREIOS ELETROMAGNÉTICOS. A MESA BUCKY 
COM TAMPO FLUTUANTE COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 210 
X 80 CM OU MAIOR; TAMPO FLUTUANTE COM 
DESLOCAMENTO LONGITUDINAL MINIMO DE 80CM OU SEM 
PARA AS ESTATIVAS DE MESA E DESLOCAMENTO LATERAL 
(TRANSVERSAL) 20 CM OU SEM PARA AS ESTATIVAS DE 
MESA; SISTEMA DE FREIOS ELETROMAGNÉTICOS; GRADE 
ANTIDIFUSORA DO BUCKY E  PESO SUPORTADO DE NO 
MÍNIMO 180 KG. BUCKY MURAL COM DESLOCAMENTO 
VERTICAL REFERENCIADO NO CENTRO DA GRADE DE NO 
MÍNIMO 126CM, DOTADO DE SISTEMA DE FREIO MECÂNICO 
OU ELETROMAGNÉTICO, COM GRADE ANTIDIFUSORA DO 
BUCKY TIPO ESTACIONÁRIA OU OSCILANTE, COM CRUZ DE 
LOCALIZAÇÃO / CENTRALIZAÇÃO IMPRESSA NO TAMPO DO 
BUCKY, CONFIGURÁVEL PARA ENTRADA DE CHASSIS PELA 
DIREITA E/OU ESQUERDA E DISTÂNCIA FOCO-FILME 
VARIÁVEL 115/150CM OU 180CM. O DETECTOR PLANO COM 
DIMENSÕES DE APROXIMADAMENTE 35 X 42 CM, 
DETECTOR COM FIO OU SEM FIO (MÓVEL), QUE 
POSSIBILITE EXAMES NA MESA, NO BUCKY MURAL OU 
FORA DA MESA (MACA E CADEIRA DE RODAS); MATRIZ 
ATIVA DE NO MÍNIMO 2048 X 2048 (7 MILLIOES DE PIXELS); 
PROFUNDIDADE DA IMAGEM PÓS-PROCESSADA DE NO 
MÍNIMO 14 BITS E TAMANHO MÁXIMO DO PIXEL DE 200 µM. 
O SISTEMA DIGITAL DE IMAGEM COM MEMÓRIA RAM DE NO 
MÍNIMO 2GHZ, COM ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 1000 
IMAGENS NO DISCO RÍGIDO, POSSIBILIDADE DE 
HARMONIZAÇÃO DE IMAGEM E FUNCIONALIDADES DICOM 
SEND E DICOM PRINT. ESTAÇÃO DE TRABALHO COM CPU 
DE ALTO DESEMPENHO; MONITOR LCD DE ALTA 
RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 19 POL; RESOLUÇÃO DE 1.280 
X 1.024; IMAGENS RADIOGRÁFICAS EM FORMADO DICOM 
3.0; PLACA DE REDE TIPO ETHERNET; SOFTWARE DE 
AQUISIÇÃO E GERENCIAMENTO DAS IMAGENS DIGITAIS. 
COM TENSÃO DE OPERAÇÃO DE 100-240 V. COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

1 UN 282.900,00 282.900,00 
 

2 44472 IMPRESSORA DRY DIGITAL MULTI CASSETE COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS MÍNIMAS: IMPRESSORA 
PARA IMAGENS MÉDICAS COM IMPRESSÃO TÉRMICA, QUE 
PERMITA IMPRESSÃO DE IMAGENS A SECO, COMPACTA, 
COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 GAVETAS DE FILMES PARA 
PROCESSAMENTO DE FILMES NAS MEDIDAS 35 X 43 CM, 
COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 300 DPI – CONEXÃO DICOM. 
TEMPO DE IMPRESSÃO PARA O PRIMEIRO FILME NÃO 

1 UN 28.000,00 28.000,00 
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SUPERIOR A 90 SEGUNDOS E OS DEMAIS ATÉ 60 
SEGUNDOS, CAPACIDADE DE PROCESSAMENTO NÃO 
INFERIOR A 70 (SETENTA) FILMES/HORA, DEVENDO TER 
CONEXÃO COM O APARELHO DE RAIO-X FIXO DIGITAL 
OFERTADO NO ITEM 01, DE MODO A TRABALHAREM 
INTEGRADOS. TRABALHAR COM, NO MÍNIMO, 2 TAMANHOS 
DIFERENTES DE FILMES SIMULTANEAMENTE CARREGADOS 
NO EQUIPAMENTO (ON-LINE). PERMITIR, A QUALQUER  
TEMPO, A TROCA DO TAMANHO DO FILME DESEJADO NAS 
BANDEJAS DE ALIMENTAÇÃO DO EQUIPAMENTO, SEM QUE 
QUALQUER AJUSTE DE USUÁRIO SE FAÇA NECESSÁRIO. 
COM TENSÃO DE OPERAÇÃO DE 100-240 V. COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

VALOR TOTAL DO LOTE 07 310.900,00 

 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO 433.710,00 

 
 

- O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 433.710,00 (quatrocentos e trinta e três mil 
setecentos e dez reais) 

 
1. VIGÊNCIA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

 
1.1. Os equipamentos, objeto desta licitação, deverão ser entregues, em uma única parcela, na Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, no município de Francisco 
Beltrão, no prazo máximo de 30(trinta) dias após solicitação. 
 

1.1.1 Para o LOTE 07 – APARELHO DE RAIOX DIGITAL, o prazo máximo para entrega do 
equipamento é de 60(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da nota de empenho ou 
documento equivalente. 

 
1.2. Dos equipamentos que necessitem ser instalados/montados, a montagem e instalação deverá ser incluída 
no custo, inclusive os acessórios necessários, com exceção dos aparelhos de ar condicionado, que serão 
instalados pelo Município. 

 
1.3. A licitante vencedora, se necessário, deverá realizar treinamento sobre a operação dos equipamentos, aos 
operadores dos equipamentos. 
 
1.4. O prazo de vigência do contrato é de 180(cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura. 
 
2.  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
2.1. Os equipamentos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 
verificados quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação 
dos produtos e embalagens. Todas os equipamentos serão recebidos e conferidos por servidor(es) 
designado(s) da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão . 
 
2.2.  A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
2.3 – Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 
licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 
obrigações assumidas. 
 

PROSPECTO: A licitante vencedora, deverá enviar a pregoeira sob pena 
de desclassificação, no prazo máximo de 2(duas) horas após a finalização 
do certame, através do email: nadiadallagnol@hotmail.com, os 
prospectos/catálogo ilustrativos/ descritivos dos produtos abaixo 
especificados: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

mailto:nadiadallagnol@hotmail.com
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2 1 CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA 

2 2 CADEIRA GIRATÓRIA 

2 3 CADEIRA FIXA COM BRAÇOS 

4 1 AUTOCLAVE 

5 1 LAVADORA ULTRASSÔNICA 

6 1 ELETROCARDIÓGRAFO 

7 1 APARELHO DE RAIO-X 

7 2 IMPRESSORA DRY 
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ANEXO 02 

 
  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
   Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO, com sede na Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Antonio Cantelmo Neto, inscrito 
no CPF sob o  nº 589.090.799-91 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   , 
inscrita no CNPJ sob o nº  , com sede na cidade de ,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em 
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 024/2015, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a aquisição de cadeiras, longarinas, bebedouro, lavadora ultrassônica, autoclave, 
eletrocardiógrafo, condicionadores de ar e aparelho de RAIO-X Digital e impressora Dry para instalação na 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA, do município de Francisco Beltrão. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao 
Edital nº 024/2015 – pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no item 3 e no Anexo I 
do referido instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é 
de   R$.....(....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato, será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente 
contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO  
 
O pagamento do valor devido será realizado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da entrega do bem, 
mediante a apresentação da nota fiscal respectiva. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente  regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará 
na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do 
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, 
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 024/2015 – 
pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos oriundos do MS/BLINV – 
Equipamentos UPA 24 Horas, e os recursos orçamentários correrão por conta do projeto/atividade:   

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 
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3255 08.006 10.301.1001.2.037 

4.4.90.52.08.00 
4.4.90.52.12.00 
4.4.90.52.34.00 
4.4.90.52.42.00 

348 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato 
as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça 
do Trabalho). 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
 
Os equipamentos, objeto desta licitação, deverão ser entregues, em uma única parcela, na Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, no município de Francisco 
Beltrão, no prazo máximo de 30(trinta) dias após solicitação. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Para o LOTE 07 – APARELHO DE RAIOX DIGITAL, o prazo máximo para 
entrega do equipamento é de 60(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da nota de 
empenho ou documento equivalente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Dos equipamentos que necessitem ser instalados/montados, a montagem 
e instalação deverá ser incluída no custo, inclusive os acessórios necessários, com exceção dos 
aparelhos de ar condicionado, que serão instalados pelo Município. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A licitante vencedora, se necessário, deverá realizar treinamento sobre a 
operação dos equipamentos, aos operadores dos equipamentos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO -  O prazo de vigência do contrato é de 180(cento e oitenta) dias, contados a 
partir da assinatura. 

 
CLÁUSULA QUINTA -  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Os equipamentos deverão estar em conformidade com as normas 
vigentes. Na entrega serão verificados quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, 
bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todas os equipamentos serão 
recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão . 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO  - A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a 
mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto do presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 
necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 
024/2015 e do Parágrafo Único da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo 
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto do Contrato; 
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c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou 
por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão 
ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 024/2015, durante a vigência do Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste 
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nº 
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
 

a)  - advertência; 
b) - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadimplida; 
c) - O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 
corridos, a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado; 
d) - 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 
e) - Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções 
cabíveis. 
f) - a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial. 

 
CLÁUSULA OITAVA– DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses; 
 a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
 b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 

 d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA , apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil 
Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA PUBLICIDADE 
 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de 
Francisco Beltrão-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
 a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará  impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
 b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, 
civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive  
os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
 
As condições estabelecidas no edital nº 024/2015 – pregão eletrônico e na proposta apresentada pela  
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais de serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DA FISCALIZAÇÃO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco Beltrão, 
estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em 
direito permitidas neste referido foro. 

Francisco Beltrão,  
              
           PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 
            CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº /2014 
 

1. HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
 
1.1.1   Os licitantes classificados em primeiro lugar deverão ENCAMINHAR TODA A DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, DIGITALIZADA, ATRAVÉS DO EMAIL: 
nadiadallagnol@hotmail.com , NUM PRAZO MÁXIMO DE 02 HORAS, CONTADOS DO FIM DA 
SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL, BEM COMO O DETALHAMENTO DE SUA PROPOSTA DE PREÇOS 
AJUSTADA, EM CONFORMIDADE COM O ÚLTIMO LANCE OFERTADO. Caso a empresa não 
encaminhe os documentos digitalizados e de acordo com o solicitado no edital, SERÁ 
INABILITADA E, POR CONSEGUINTE EXCLUÍDA DO PROCESSO. 

1.1.2 Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para 
confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

 
1.2 POSTERIORMENTE, O DETENTOR DA MELHOR OFERTA DEVERÁ ENCAMINHAR PARA A 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, BEM COMO 
O DETALHAMENTO DE SUA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, num prazo máximo de 04 
(quatro) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, sem tolerâncias, sob pena de 
inabilitação e, por conseguinte exclusão do processo. 
 

1.3  O Detalhamento da Proposta de Preços, deverá ser apresentado contendo, a razão social ou 
denominação social, o número do CNPJ, o endereço completo, com CEP e os números de 
veículos de comunicação à distância (telefone, fax, e-mail) da empresa, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada 
pelo representante legal da empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração), e 
conter expressamente as informações exigidas no respectivo Anexo - Modelo Proposta de 
Preços).  
 

1.2.  DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO:  
 

A empresa vencedora deverá apresentar ainda no envelope de habilitação, quando aplicável ao item, 
os seguintes documentos técnicos, a serem avaliados pela comissão de profissionais de saúde 
designados pela Portaria nº 399/2014, sendo que o não atendimento ao exigido implica na 
desclassificação da proponente e automática convocação da classificada seguinte: 
a) Licença Sanitária atualizada, expedida pelo órgão competente local; 
b) Alvará de funcionamento atualizado, expedido pela Prefeitura da sede da proponente; 
c) Publicação no Diário Oficial da união da AFE - Autorização de Funcionamento de Empresa, 

expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. (quando aplicável ao item 
cotado) 

d) Certificado, atualizado, de Registro de Produto emitido Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, quando aplicável ao item cotado. (vedada a apresentação de protocolo para obtenção ou 
renovação do certificado vencido). (quando aplicável ao item cotado) 

e) Certificado atualizado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos Médicos e Produtos para 
Diagnóstico de Uso In Vitro (BPF), de acordo com a Resolução RDC nº 16 de 28/03/2013 – 
ANVISA. (vedada a apresentação de protocolo para obtenção ou renovação do certificado 
vencido). (quando aplicável ao item cotado) 

e-1) para produtos fabricados no exterior, deverá ser apresentado o Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação e Controle, expedido pela autoridade sanitária do país de origem do produto, ou laudo de 
inspeção emitido pela autoridade sanitária do país de origem, ou laudo de inspeção emitido pela 
autoridade sanitária brasileira, sendo que os documentos apresentados em língua estrangeira, deverão 
ser autenticados pelos respectivos consulados brasileiros e traduzidos por tradutor juramentado. 

 
Nota 2: A documentação solicitada nas letras “d” e “e” , preferencialmente apresentadas na ordem 
seqüencial numérica dos itens da proposta, indicando no centro superior do documento o número do 
item a que se refere. Marcar em destaque no documento, as informações pertinentes ao 
produto/empresa.  

 
1.3    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

mailto:nadiadallagnol@hotmail.com
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1.3.1  Habilitação Jurídica 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

  b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

1.3.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser 
apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 
g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 
12.440, de 2011). www.tst.gov.br  
 

1.3.2.1. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme 
modelo do anexo 07; 
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, 
nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 08; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 
27/10/99), conforme modelo do Anexo 09; 
 

1.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor 

 da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 
certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 
(sessenta) dias de sua emissão. 
 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis  
b.1) A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á: 
b.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2013), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. Obs: Serão considerados aceitos na forma da lei, 
o Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis apresentadas através de: cópia ou fotocópia do livro 
Diário devidamente autenticado na Junta Comercial de sede ou domicilio da licitante, ou outro órgão 
equivalente inclusive com os termos de Abertura e Encerramento ou publicação em Diário Oficial, ou 
publicação em jornal, ou por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da Sede 
ou domicilio da licitante. 
b.3) As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade, devem cumprir a 

 exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
 Patrimonial levantado, conforme o caso. 

 
1.4 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
 de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser 
 autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito 
 qualquer documento em papel termo-sensível (Fac-simile). As cópias deverão ser apresentadas 
 perfeitamente legíveis. 
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1.5 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação,  

Quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
 

1.6 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação.  

 
1.7.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 
documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos 
serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de 
ambas, simultaneamente. 

 
1.8 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 

de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas. 

 
1.9 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
2.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
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ANEXO 04 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/2015 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL – DISPUTA GERAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
  

Empresa: ________________________________________________________________________  

CNPJ: ______________________________ Inscrição Estadual: ____________________________  

Endereço: ________________________________________________________________________  

Fone: _________________ Fax: __________________ E-mail: _____________________________  

Banco nº: _____________ Agência nº: ________________ Conta-corrente nº: __________________  

Representante e Cargo ______________________________________________________________ 

Carteira de Identidade: __________________________ CPF nº : ____________________________ 

 
À Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão 
 
Prezados Senhores,  
 
Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta para fornecimentos dos materiais/produtos objetos 
do Pregão Eletrônico nº 024/2015. A validade de nossa proposta relativamente aos itens abaixo é de 
60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da sessão, acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 

Lote Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
R$ 

Valor total R$ 

        

        

        

        

.... 

DISPUTA GERAL 
 

 
Declaramos que:  
 
1. Declaramos que os preços acima ofertados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação. 

 
2. Forneceremos os produtos, no prazo, local e condições previstos no Edital, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento. 
 

3. Concordamos com todas as disposições e exigências deste edital e seus anexos, inclusive com 
Termo de Referência. 

 
4. Até o recebimento da nota fiscal, de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 

constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital. 
 
 
 

LOCAL E DATA 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA E CARIMBO DO CNPJ 
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ANEXO 05 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/2015 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL – COTA RESERVADA 

 

COTA RESERVADA DE PARA ME/EPP  
(Exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 

Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
  

Empresa: ________________________________________________________________________  

CNPJ: ______________________________ Inscrição Estadual: ____________________________  

Endereço: ________________________________________________________________________  

Fone: _________________ Fax: __________________ E-mail: _____________________________  

Banco nº: _____________ Agência nº: ________________ Conta-corrente nº: __________________  

Representante e Cargo ______________________________________________________________ 

Carteira de Identidade: __________________________ CPF nº : ____________________________ 

 
À Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão 
 
Prezados Senhores,  
 
Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta para fornecimentos dos materiais/produtos objetos 
do Pregão Eletrônico nº 024/2015. A validade de nossa proposta relativamente aos itens abaixo é de 
60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da sessão, acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 

COTA RESERVADA  
 

Lote Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
R$ 

Valor total R$ 

        

        

        

...... 

 

Declaramos que:  
 
5. Declaramos que os preços acima ofertados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação. 

 
6. Forneceremos os produtos, no prazo, local e condições previstos no Edital, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento. 
 

7. Concordamos com todas as disposições e exigências deste edital e seus anexos, inclusive com 
Termo de Referência. 

 
8. Até o recebimento da nota fiscal, de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 

constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital. 
 

LOCAL E DATA 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA E CARIMBO DO CNPJ 
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ANEXO 06 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES   

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 
ii.  observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,  conforme Anexo I; e 
v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3.  O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

4.  O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    

5.  (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos 
poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
podendo a sociedade corretora, para tanto: 

  i.   declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
  ii.   apresentar lance de preço; 
  iii.  apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
  iv.  solicitar informações via sistema eletrônico; 
  v.   interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
  vi.  apresentar e retirar documentos; 
  vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
  viii. assinar documentos relativos às propostas; 
  ix.  emitir e firmar o fechamento da operação; e 
  x.  praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que   

não poderá ser substabelecido. 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
6.  O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer 

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  
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Local e data:  
 
 

Assinatura:_____________________________________________________________ 
(reconhecer firma em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

 
Indicação de Usuário do Sistema  

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 
i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii.o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação 
escrita de seu titular ou do Licitante; 
iii.a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 
iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço 
de Proteção de Credito e no SERASA.   
Local e data:  
Responsável:___________________________________________________________ 
Assinatura:_____________________________________________________________ 
(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 07 
 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto (inicio do Pregão). 
              

LICITAÇÃO Nº 024/2015  -  MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Número do lote: 

Preço unitário e total do lote: 

Valor total da Proposta: 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço inicial para o item (em R$):  

Prazo de Garantia: A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes considera-se a 
garantia dos produtos  

 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)]   

Data: 

 
Nota: Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a indicação de: 
“Marca Própria”  
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ANEXO 08 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2015 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

(Nome da Empresa) 
 
 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 
 

(Endereço Completo) 
 

 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 

a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.  

                     Declaramos ainda que, não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de  empresa  pública ou de sociedade de economia mista. 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 



 MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 - Fone (0**46) 3520-2121 / - Fax: (0**46) 3523-1847 - CEP: 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 - e-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br – webpage: www.franciscobeltrao.pr.gov.br 

 

   32 

ANEXO 09 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2015 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
 
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 
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ANEXO 10 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2015 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
 

 
 
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 
(Local e Data) 

 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 

OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO 11 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2015  
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 
 
 
 

 
 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) 
sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014. 

 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 12 
 
 

 
 
 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, que a empresa............................................................tomou 
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


